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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, 

INDICAÇÃO Nº  / 2026 

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, eleito pelo PSDB, no uso 

de suas atribuições regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Theodorico de Assis Ferraço, por meio da Ilustríssima Senhora Tatiana Aparecida 

Pirovani Rodrigues, Diretora-Presidente da AGERSA (Agência Municipal de Regulação 

dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim), que viabilize, junto ao 

setor de transportes, a revisão no horário do coletivo urbano com a finalidade de 

restabelecer o horário das 18h15min, sentido ao Bairro São Luiz Gonzaga, cuja linha 

atende ao ponto de ônibus situado na Rua Bernardo Horta, nas proximidades do 

Mercado da Pedra. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se em uma justa e urgente reivindicação de 

trabalhadores do comércio (comerciários) e usuários do transporte público que 

dependem diariamente desse itinerário. 

Recentemente, o horário das 18h15min foi suprimido, fazendo com que o coletivo 

seguinte passe pelo referido ponto apenas após as 18h45min. Como o expediente da 

maior parte do comércio local encerra-se às 18h, os trabalhadores são submetidos a 

um tempo de espera excessivo, superior a 45 minutos. 

Essa longa permanência no ponto de ônibus da Rua Bernardo Horta, no início da noite, 

expõe os cidadãos a uma grave situação de vulnerabilidade e insegurança pública, 

devido aos riscos de assaltos e delitos na região central. O retorno do horário suprimido 

é medida essencial para mitigar esses riscos e assegurar a mobilidade urbana digna e 

segura para a classe trabalhadora. 

Diante da relevância e urgência da demanda para o bem-estar e a integridade física 
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dos moradores do Bairro São Luiz Gonzaga, solicita-se a intervenção e o pronto 

empenho da AGERSA. 

Sala das Sessões "Elias Moysés", 28 de maio de 2026. 

DELANDI PEREIRA MACEDO 
Vereador – PSDB 
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